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Parecer CME/ CC nº 09/ 2021 

 

REVOGA o Parecer CME/CC nº 02/ 2019 que Credencia 

e Autoriza TEMPORARIAMENTE o funcionamento da 

Escola Particular de Educação Infantil Minerva – Unidade 

Alpha, localizada na Rua General Osório nº 207 – Bairro 

Santa Luzia em Capão da Canoa com atendimento 

exclusivo da Educação Infantil, conforme Mandado de 

Segurança, Processo nº141/1.19.0007396-4.  

 

 

O Conselho Municipal de Educação de Capão da Canoa, REVOGA o Parecer 

TEMPORÁRIO de Credenciamento e Autorização de Funcionamento da Escola 

Particular de Educação Infantil Minerva – Unidade Alpha, conforme Resolução 

CME/CC nº 01/2018 e motivos dispostos abaixo: 

 Art.10 As instituições credenciadas e autorizadas a funcionar tem o 

compromisso de informar através de ofício, ao Conselho Municipal de 

Educação, sempre que houver substituição de proprietário, denominação, 

endereço, profissional responsável pela coordenação pedagógica e/ou direção, 

bem como, titulação de profissionais, caso ocorra troca ou substituição destes. 

 § 1º No caso de mudança de endereço e/ou denominação, a Escola deve 

refazer o Processo de Credenciamento.  

Com base no Art. 10 e § 1º da Resolução CME/CC nº 01/2018 e visita deste 

colegiado, no dia 19 de fevereiro de 2021, à sede da Escola Particular de Educação 

Infantil Minerva – Unidade Alpha, localizada na Rua General Osório nº 207 Bairro 

Santa Luzia em Capão da Canoa, constatou-se que esta não está funcionando mais 

no local indicado na documentação entregue a este Conselho Municipal de Educação.  

Segue em anexo fotos tiradas na visita deste CME que comprovam que o 

imóvel encontra-se totalmente em reforma, sem nenhuma identificação em frente a 

este.  
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Com base no exposto este Conselho Municipal de Educação REVOGA o 

Parecer  de Credenciamento e Autorização de Funcionamento TEMPORÁRIO da 

Escola Particular de Educação Infantil Minerva - Unidade Alpha. 

 

                                                                    Capão da Canoa, 03 de março de 2021. 
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ANEXO  

Fotos tiradas em visita realizada pelo colegiado no dia 19/02/2021 à Rua 

General Osório nº 207 – Bairro Santa Luzia, local onde deveria estar localizada a 

Escola Particular de Educação Infantil Minerva – Unidade Alpha.   
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